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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo n.º 7.331/2025 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao 

Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

 

O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que são dotados de 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A demanda de contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoramento público municipal, 

com foco em interlocução governamental junto ao Governo Federal, em Brasília - DF, surgiu da 

necessidade urgente do Município de Boa Esperança de fortalecer sua representação institucional e 

aprimorar sua interação com os órgãos federais. A carência de uma atuação estratégica e eficiente neste 

campo tem dificultado a busca por recursos e o acesso a programas federais essenciais para o 

desenvolvimento do município. 

 

O principal objetivo da contratação é garantir uma comunicação constante e eficaz entre o município e as 

autoridades federais, facilitando a articulação para a obtenção de recursos e apoio técnico para projetos e 

ações prioritárias para a cidade. Atualmente, o Município enfrenta desafios para se fazer representar de 

forma robusta nas esferas federais, o que impacta diretamente na obtenção de financiamentos e soluções 

para áreas como infraestrutura, saúde, educação e segurança. 

 

A presença de um assessor especializado em Brasília é imprescindível para assegurar a interlocução direta 

e constante com os ministérios, parlamentares e outras instâncias do Governo Federal. A dinâmica das 

relações políticas e a necessidade de acompanhar de perto as oportunidades de captação de recursos exigem 

uma atuação presencial, permitindo respostas mais rápidas e eficazes às demandas do município. 

 

Além disso, é essencial que a empresa contratada tenha experiência comprovada na área de assessoramento 

público, com um time técnico capacitado, familiarizado com as políticas públicas federais e com amplo 

conhecimento sobre os mecanismos de financiamento e as iniciativas governamentais voltadas para os 

municípios. A empresa também deverá possuir uma rede de contatos em Brasília, o que facilitará o acesso 

às informações e decisões cruciais para a viabilização de projetos de interesse local. 

 

Com o apoio desta contratação, a Prefeitura Municipal de Boa Esperança poderá alcançar novos patamares 

de desenvolvimento, ampliando suas oportunidades de integração com o Governo Federal e promovendo a 

implementação de políticas públicas que beneficiem diretamente sua população. A assessoria prestada será 

um instrumento fundamental para aumentar a eficácia da gestão pública municipal, garantir a execução de 

projetos estratégicos e fortalecer o posicionamento da cidade em cenários nacionais. 
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3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

O plano de contratação anual é uma ferramenta estratégica fundamental para a gestão eficiente dos recursos 

públicos. Ele delineia as necessidades de contratação e aquisição de bens e serviços ao longo do ano, 

alinhando-se com os objetivos e diretrizes da administração pública.  

 

Sua elaboração envolve análises detalhadas das demandas, avaliação de orçamentos, alinhamento com as 

políticas públicas e consideração dos impactos nas áreas de atuação do governo. Assim, o plano de 

contratação anual não apenas organiza as aquisições, mas também direciona esforços para promover a 

melhor aplicação dos recursos em prol do interesse público. 

 

A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsões nos itens 165 do Plano de 

Contratações Anual - PCA de 2025 (podendo ser visualizado em: https://boaesperanca-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=1343), estando alinhado com o Planejamento da 

Administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1  A contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoramento público municipal em 

interlocução governamental junto ao Governo Federal, em Brasília - DF, deverá seguir critérios claros 

quanto aos prazos, condições de execução, locais de prestação dos serviços e padrões de qualidade 

necessários para garantir o sucesso da contratação e a plena satisfação das necessidades do Município de 

Boa Esperança. 

 

4.2 Prazos e Condições de Prestação de Serviços: 

a) O início da prestação dos serviços será determinado a partir da assinatura do contrato, com a empresa 

contratada tendo um prazo máximo de 15 dias corridos para dar início às atividades.  

b) Considerando a natureza contínua do serviço de interlocução com o Governo Federal, a prestação de 

serviços será realizada de forma ininterrupta, ao longo de todo o período contratual.  

c) A empresa deverá se comprometer a estar disponível para atender as demandas do município sempre 

que necessário, com o objetivo de fortalecer a relação institucional com os órgãos federais e buscar 

recursos e soluções para as necessidades do município. 

 

4.3 O contrato terá uma vigência inicial de 12 meses, podendo ser renovado por igual período, 

dependendo da avaliação do desempenho da empresa contratada e da continuidade das necessidades do 

município.  

a) Durante esse período, a empresa deverá fornecer relatórios mensais, detalhando todas as ações 

realizadas, os avanços nas interlocuções com os órgãos federais, e as oportunidades de recursos ou projetos 

em andamento.  

b) Relatórios semestrais mais abrangentes também deverão ser entregues, com uma análise crítica do 

desempenho do serviço e a recomendação de novas estratégias ou ações a serem adotadas. 

 

4.4 Locais de Execução 

 

4.4.1 Indicadores de resultado esperados incluem: 

a) Número de ofícios protocolados (considerando também os enviados por e-mail com confirmação de 

recebimento); 
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b) Valor total dos recursos federais efetivamente captados, comparado à média obtida em anos anteriores 

no mesmo período; 

c) Quantidade e regularidade de relatórios entregues contendo registros de despachos e interações com 

instâncias públicas federais em Brasília. 

 

4.4.2 Os serviços serão executados presencialmente em Brasília - DF, uma vez que a interlocução com o 

Governo Federal exige a presença física nos ministérios, secretarias e outros órgãos Federal. 

 

4.4.3 A empresa contratada deverá manter uma sede ou escritório operacional em Brasília, o que 

permitirá a realização de visitas regulares aos locais estratégicos e o acompanhamento das C 

governamentais que envolvem o município. A presença continua na capital federal é crucial para garante 

um acompanhamento próximo e eficiente das negociações e demandas do município. 

 

4.5  Padrões de Qualidade e Requisitos Específicos 

 

4.5.1 Qualificação da Equipe:  A empresa deverá dispor de profissionais altamente qualificados, com 

formação em áreas como Administração Pública, Ciências Políticas, Direito e outras áreas relacionadas, 

além de experiência comprovada em assessoramento público e interlocução com a Governo Federal A 

equipe deverá ser composta por profissionais com profundo conhecimento das políticas públicas federais e 

das dinâmicas administrativas em Brasília. 

 

4.5.2 Capacidade de Resposta e Agilidade: A empresa deverá garantir um alto nível de agilidade no 

atendimento às demandas do município, com um prazo máximo de 48 horas úteis para responder a 

qualquer solicitação ou atualização da Prefeitura de Boa Esperança Isso inclui a atualização constante sobre 

o andamento das negociações e a comunicação de novas oportunidades de recursos federal ou parcerias. 

 

4.5.3 Ferramentas de Gestão: A empresa deverá utilizar tecnologias adequadas para a gestão das 

atividades e o acompanhamento dos processos em andamento. Ferramentas de comunicação e 

gerenciamento de projetos serão fundamentais para garantir a eficiência da interlocução com os órgãos 

federais e a transparência no andamento dos serviços prestados. 

 

4.5.4 Justificativa para Não Utilização de Catálogo Eletrônico: Dada a natureza específica e 

personalizada dos serviços de assessoramento público e interlocução governamental, o uso de um catálogo 

eletrônico de padronização não se aplica. O serviço em questão exige uma abordagem estratégica e 

flexível, com capacidade para adaptação continue às demandas e às mudanças no cenário político e 

administrativo federal. A escolha de uma empresa especializada e qualificada, com experiência no 

atendimento de municípios em contextos similares, é essencial para assegurar a execução do serviço de 

forma eficaz. 

 

4.5.5 Natureza do Serviço: Continuada: A prestação de serviços de interlocução governamental é de 

natureza continuada, uma vez que requer ações permanentes de acompanhamento, negociação e articulação 

junto ao Governo Federal. Não se trata de um serviço pontual ou de curto prazo, mas de uma atividade 

estratégica que se estende ao longo do tempo, visando a obtenção de recursos e soluções de forma 

contínua, com a necessidade de adaptação as mudanças políticas e administrativas do cenário federal 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO   

 

O levantamento de mercado realizado tem como objetivo identificar as soluções disponíveis para atender à 

necessidade de contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de assessoramento 

público municipal em interlocução governamental, junto ao Governo Federal, em Brasília - DF, visando 

otimizar a comunicação e a captação de recursos para o município de Boa Esperança. 

 

A análise considera as opções existentes no mercado e justifica a escolha da solução mais adequada, 

levando em consideração os aspectos técnicos e económicos. 

 

5.1 Análise das Soluções Disponíveis 

 

5.1.1 Contratação de Empresa Especializada: 

A solução mais eficaz identificada é a contratação de uma empresa especializada em assessoramento 

público municipal e interlocução com o Governo Federal. Este tipo de serviço exige não apenas expertise 

técnica, mas também experiência em negociações políticas, conhecimento das políticas públicas federais e 

uma rede de contatos em Brasília, o que toma a contratação de uma empresa especializada a escolha mais 

adequada. 

 

 Vantagens: 

a) Presença física em Brasília, facilitando a articulação direta com órgãos e autoridades federais; 

b) Capacidade de identificar e explorar oportunidades de recursos federais, projetos e parcerias para o 

município; 

c) Expertise no acompanhamento e na análise das políticas públicas federais; 

d) Experiência comprovada em lidar com as complexidades da administração pública federal. 

 

 Desvantagens 

a) O custo envolvido na contratação de uma empresa especializada pode ser elevado, especialmente 

quando comparado a soluções internas ou mais simplificadas. No entanto, esse custo é justificado pela alta 

especialização e pela capacidade de entrega de resultados substanciais para o município. 

 

5.1.2 Soluções Internas (Assessoramento por Equipe Municipal):  

Outra alternativa seria o desenvolvimento de uma equipe interna para realizar o assessoramento e a 

interlocução governamental, contudo, essa solução apresenta uma série de limitações: 

 

 Vantagens: 

a) Menor custo com honorários, uma vez que não seria necessária a contratação de uma empresa externa. 

b) A equipe estaria diretamente ligada à administração municipal, o que poderia facilitar a comunicação 

interna. 

 

 Desvantagens: 

a) Falta de experiência e especialização na interlocução com o Governo Federal, o que pode 

comprometer a eficácia da representação do município. 

b) Dificuldade em manter uma presença constante em Brasília, uma vez que a equipe precisaria se 

deslocar constantemente para a capital federal, gerando custos adicionais com viagens e hospedagem. 

c) A equipe interna não teria a rede de contatos e o conhecimento das dinâmicas políticas e 

administrativas necessárias para a execução eficiente do trabalho. 
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d) A curva de aprendizado e adaptação aos procedimentos federais poderiam resultar em um desempenho 

inferior ao esperado. 

 

5.1.3 Consultorias Pontuais: 

 Outra solução seria a contratação de consultorias pontuais, com foco específico em questões ou projetos 

específicos que exigem interlocução com o Governo Federal. No entanto, essa solução não atende à 

necessidade contínua de acompanhamento e articulação, o que a torna menos adequada para a demanda 

identificada. 

 

 Vantagens: 

a) Custo mais baixo, pois as consultorias pontuais são contratadas para períodos curtos e para tarefas 

específicas. 

b) Possibilidade de contratação de especialistas em áreas específicas (por exemplo, financiamento de 

projetos, legislação federal). 

 

 Desvantagens: 

a) Falta de continuidade na interlocução, o que pode prejudicar a consistência das negociações e o 

acompanhamento das demandas 

b) A consultoria pontual não oferece a presença constante necessária em Brasília, nem o 

acompanhamento regular dos processos federais. 

 

5.1.4 Justificativa Técnica e Económica 

A contratação de uma empresa especializada se destaca como a solução mais adequada devido à sua 

capacidade de atender de forma contínua e eficaz à demanda de interlocução com o Governo Federal. O 

assessoramento constante e especializado é essencial para que o município tenha acesso às melhores 

oportunidades de recursos federais e para que as negociações com os órgãos federais sejam realizadas de 

maneira eficiente. 

Embora o custo envolvido na contratação de uma empresa especializada seja superior ao de soluções 

internas ou consultorias pontuais, o retorno sobre investimento pode ser significativo, considerando o 

potencial de captação de recursos federais e a possibilidade de implementar projetos de grande impacto 

para o município. A expertise e o conhecimento técnico que uma empresa especializada oferece são 

cruciais para garantir que a Prefeitura de Boa Esperança seja adequadamente representada em Brasília e 

aproveite ao máximo as oportunidades oferecidas pelo Governo Federal. 

Além disso, a presença constante de profissionais em Brasília reduz os custos e o tempo relacionados a 

viagens e deslocamentos, além de assegurar um acompanhamento mais próximo e contínuo das questões 

em andamento no âmbito federal, 

Portanto, a solução escolhida a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de 

assessoramento público e interlocução governamental-é justificada tanto sob o ponto de vista técnico 

quanto económico, pois proporciona uma atuação mais eficaz e eficiente, com um retorno potencial em 

termos de recursos e parcerias federais que supera os custos iniciais da contratação. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

Indicadores de resultado esperados incluem: 

a) Número de ofícios protocolados (considerando também os enviados por e-mail com confirmação de 

recebimento); 
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b) Valor total dos recursos federais efetivamente captados, comparado à média obtida em anos 

anteriores no mesmo período; 

c) Quantidade e regularidade de relatórios entregues contendo registros de despachos e interações com 

instâncias públicas federais em Brasília. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Assessoramento Público Municipal em Interlocução 

Governamental, junto ao Governo Federal 

Mês 12 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa de preços obtida mediante contratos firmados por outros municípios, conforme contratos em 

anexo, encontra-se na tabela abaixo: 

 

DESCRIÇÃO  UNID. QTDE. 
Pref. Pedra 

Azul 

Pref. Ponto 

dos Volantes 

Pref. 

Monte 

Formoso 

MÉDIA Valor total 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços de 

Assessoramento Público 

Municipal em Interlocução 

Governamental, junto ao 

Governo Federal 

Mês 12 

R$ 2.999,90 R$ 2.277,00 R$ 2.277,00 R$ 2.517,97 R$ 30.215,60 

 

O valor total estimado é de R$ 30.215,60 (trinta mil, duzentos e quinze reais). 

 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

8.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 8.557/2023 de 10/07/2023.  

 

8.2 A solução proposta, para atender à necessidade do Munícipio de Boa Esperança, consiste na 

contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento público 

municipal em interlocução governamental, com o objetivo de otimizar a comunicação e facilitar o acesso a 

recursos federais e programas do Governo Federal.  

 

8.3 A empresa contratada atuará de forma contínua e estratégica em Brasília - DF, facilitando a 

articulação do município com as esferas federais, identificando oportunidades de captação de recursos, e 

promovendo a implementação de políticas públicas que atendam às necessidades da cidade. 

 

8.4 Etapas e Componentes da Solução: 

 

8.4.1 Planejamento e Estruturação Inicial 

a) Definição de Objetivos e Metas: A empresa contratada, junto à Prefeitura de Boa Esperança definirá os 

objetivos estratégicos a serem alcançados com a interlocução com o Governo Federal, como a captação de 

recursos para projetos específicos ou a inclusão do município em políticas públicas federais. 
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b) Elaboração de Estratégias: A empresa desenvolverá um plano de ação detalhado para a atuação em 

Brasília, com a definição de áreas prioritárias, como saúde, educação, infraestrutura e segurança, conforme 

as necessidades locais. 

 

8.4.2  Implementação da Interlocução Governamental 

a) Articulação com Ministérios e Órgãos Federais: A empresa estabelecerá uma rede de contatos com os 

principais ministérios, agências e secretarias federais, além de parlamentares e representantes do Governo 

Federal, para promover o município de Boa Esperança. 

b) Acompanhamento de Programas e Projetos: Será realizada uma busca ativa por programas de 

financiamento, convênios e projetos federais que possam beneficiar o município. A empresa acompanhará 

de perto as atualizações e novos lançamentos de programas governamentais. 

c) Agendamento de Reuniões e Visitas Presenciais: A empresa agendará e participará de reuniões 

presenciais com os responsáveis pelas áreas de interesse do município, realizando um acompanhamento 

constante das demandas e evoluções dos processos. 

 

8.4.3  Monitoramento e Avaliação Contínua: 

a) Relatórios Mensais e Semestrais: A empresa entregará relatórios detalhados de atividades mensais, 

incluindo o andamento das interlocuções, os recursos solicitados e a análise das oportunidades 

identificadas. Relatórios semestrais serão utilizados para avaliar o desempenho da empresa, ajustar 

estratégias e garantir a eficácia da atuação. 

b) Feedback Continuo com a Prefeitura: A empresa manterá um canal de comunicação constante com a 

Prefeitura de Boa Esperança garantindo que as informações e resultados sejam compartilhados de forma 

clara e eficiente.  

c) O município será consultado regularmente sobre novas prioridades ou mudanças nas necessidades de 

interlocução.  

 

8.4.4 Conclusão de Projetos e Captação de Recursos: 

a) Gestão de Convênios e Transferências de Recursos: A empresa auxiliará na formalização de 

convênios, contratos de repasse e outras formas de transferências de recursos federais. Além disso, será 

responsável por assegurar que as etapas de execução e prestação de contas sejam cumpridas, garantindo 

que o município receba os recursos conforme aprovado. 

b) Avaliação de Resultados e Ajustes Estratégicos: Periodicamente, será realizada uma análise do 

impacto das ações executadas, com ajustes nas estratégias, se necessário, para otimizar o alcance dos 

objetivos estabelecidos. 

 

8.4.5 Manutenção, Utilização, Reposição e Depreciação 

a) Manutenção: Como a solução envolve serviços contínuo de assessoramento e interlocução, a 

manutenção é focada na continuidade das atividades e no acompanhamento constante das políticas públicas 

federais. A empresa contratada deve garantir que seus profissionais estejam sempre atualizados quanto às 

mudanças legislativas, novos programas federais e oportunidades de recursos. Além disso, deverá manter 

suas equipes e infraestrutura (como a sede em Brasília) em pleno funcionamento, para garantir o 

atendimento contínuo às demandas do município 

b) Utilização: A utilização dos serviços será realizada de forma contínua pela Prefeitura de Boa 

Esperança conforme as necessidades surgirem. A utilização do serviço de interlocução será prioritária para 

situações de urgência, como a necessidade de capturar recursos para projetos emergenciais ou a inclusão do 

município em novas políticas federais. Também será utilizado para o acompanhamento estratégico de 

programas e projetos a longo prazo, sempre com base nas prioridades do município. 
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c) Reposição: A reposição de recursos ou ajustes no serviço poderão ser necessários ao longo do contrato, 

caso novas necessidades surjam ou se as condições de execução do serviço forem alteradas. Caso a 

empresa contratada identifique novas oportunidades de financiamento ou programas federais que possam 

beneficiar o município, ela deverá sugerir a reposição de esforços ou mudanças nas estratégias de atuação. 

d) Depreciação: A depreciação neste caso não se aplica diretamente, já que o objeto do contrato envolve 

serviços e não ativos tangíveis. No entanto, pode-se considerar a depreciação em termos da evolução do 

conhecimento e das técnicas de interlocução, o que exige que a empresa contratada mantenha sua equipe 

atualizada e treinada para seguir as práticas mais eficazes de gestão e articulação com o Governo Federal 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento de compras deve considerar a expectativa de consumo 

anual e observar o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. 

 

Dado que a natureza do serviço é continua, estratégica e integrada, não há justificativa para o parcelamento 

da contratação. A prestação dos serviços de interlocução governamental exige uma abordagem continua e 

coordenada, o que garantiria maior eficiência, economia e resultados positivos para o município. Assim, a 

contratação deverá ser realizada de forma integral, permitindo a execução plena das atividades e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se identificam contratações correlatas ou interdependentes que impactem a viabilidade desta demanda. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

11.1  Um dos resultados mais importantes é a captação de recursos federais para a implementação de 

projetos e políticas públicas no município. A empresa contratada será responsável por identificar e garantir 

acesso a programas e iniciativas do Governo Federal que possam beneficiar o Município de Boa Esperança 

nas áreas de saúde, educação, infraestrutura, segurança, assistência social, entre outros. A obtenção de 

recursos pode ser vital para o desenvolvimento de projetos essenciais para a melhoria da qualidade de vida 

da população local. 

 

11.2 Estabelecer uma rede de contatos sólida e confiável com representantes federais, facilitando o 

acesso do município a decisões políticas e recursos. Isso inclui a realização de reuniões periódicas com 

ministros, secretários e parlamentares, além da participação em fóruns e seminários de relevância nacional. 

 

11.3 Outro resultado importante é a implementação de projetos prioritários para o Município, alinhados 

às políticas públicas federais e aos interesses da administração municipal. A empresa será responsável por 

monitorar as oportunidades de projetos e editais federais que possam ser de interesse para a cidade e por 

auxiliar no processo de execução desses projetos. 

 

11.4  A principal expectativa da contratação é garantir a articulação eficaz do município com o Governo 

Federal, visando a captação de recursos, a implementação de políticas públicas estratégicas e o 

fortalecimento das relações institucionais. Os resultados esperados não só beneficiarão o município 

financeiramente, mas também melhorarão a infraestrutura, os serviços públicos e a qualidade de vida da 
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população. Além disso, a capacitação interna da equipe da Prefeitura garantirá a continuidade e a 

sustentabilidade dos processos após o término do contrato. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Embora a solução proposta envolva principalmente serviços de assessoramento e interlocução, é 

importante considerar o impacto ambiental indireto relacionado às viagens e deslocamentos, especialmente 

entre Boa Esperança x Vitória x Brasília.  

 

Para mitigar esses impactos, a empresa contratada deverá priorizar o uso de tecnologias de comunicação à 

distância, como videoconferências, para reduzir a necessidade de deslocamentos físicos, sempre que 

possível. Além disso, a empresa deverá adotar práticas sustentáveis em seu funcionamento, como a 

utilização de transporte de baixo impacto ambiental para as viagens necessárias e a promoção de ações que 

reduzam a emissão de gases poluentes. 

 

A implementação de práticas sustentáveis nas atividades relacionadas ao contrato, como a otimização dos 

deslocamentos, o uso responsável de recursos e a gestão adequada de resíduos, contribuirá para minimizar 

os impactos ambientais, alinhando o projeto as diretrizes de responsabilidade socioambiental. Essas ações 

não só beneficiarão o meio ambiente, mas também agregarão valor do projeto, demonstrando o 

compromisso da Prefeitura com a sustentabilidade e a preservação dos recursos naturais 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado demonstra que a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de assessoramento público municipal e interlocução governamental junto ao Governo 

Federal é uma solução plenamente adequada ás necessidades da administração de Boa Esperança. 

 

A solução proposta atende de forma eficiente aos objetivos de captação de recursos federais, fortalecimento 

das relações institucionais e implementação de políticas públicas estratégicas para o município. 

 

As ações delineadas no ETP, incluindo a definição clara dos objetivos, a capacitação do০০ servidores e as 

medidas mitigadoras para impactos ambientais, indicam que o planejamento está alinhado com as 

exigências legais e operacionais necessárias para o sucesso do contrato.  

 

Portanto, a solução abordada no ETP será capaz de atender às necessidades do município, garantindo a 

eficiência na execução dos serviços e a maximização dos benefícios para a população local 

 

Por fim, cumpre informar que a presente contratação está em conformidade com as condições de mercado 

existentes e contém as especificações necessárias para a contratação. Além disso, foram consideradas as 

necessidades reais da Administração e seguidas as orientações da legislação vigente. 

 

13.1 MATRIZ DE RESPONSABILIDADE: 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

a) Nome: Gabriela Prado Santos 

b) Cargo: Chefe de Gabinete do Prefeito  

c) E-mail: gabinete@boaesperanca.es.gov.br 

d) Matrícula: 228458 
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Responsável pela aprovação do Estudo Técnico Preliminar: 

a) Nome: Gabriela Prado Santos 

b) Cargo: Chefe de Gabinete do Prefeito 

c) E-mail: gabinete@boaesperanca.es.gov.br 

d) Matrícula: 228458 

 

Diante do exposto, declara-se viável e recomendada a contratação da solução apresentada, por se tratar de 

medida necessária e vantajosa para o atendimento do interesse público. 

 

 

Boa Esperança/ES, 21 de agosto de 2025 

 

 

 

Aprovado: 

 

 

GABRIELA PRADO SANTOS 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

GABRIELA PRADO 
SANTOS:1188271
6795

Assinado de forma digital por 
GABRIELA PRADO 
SANTOS:11882716795 
Dados: 2025.08.22 13:22:21 
-03'00'
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QUANTIDADE CONSOLIDADA POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ÓRGÃO – 025 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

UNIDADE - 025 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PROJETO/ATIVIDADE – 025025.0412200022.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

ELEMENTO – 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTES DE RECURSOS – 150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

FICHA - 0000212 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoramento Público Municipal em Interlocução 

Governamental, junto ao Governo Federal 
Mês 12 

 

 

Boa Esperança/ES, 22 de agosto de 2025. 

 

 

GABRIELA PRADO SANTOS 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

GABRIELA PRADO 
SANTOS:11882716795

Assinado de forma digital por 
GABRIELA PRADO 
SANTOS:11882716795 
Dados: 2025.08.22 13:30:17 -03'00'

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200330033003100360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/



